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CÂMARA MUNIGIPAL DE TIAN GUÁ

CONTRATO No: 20] 9.08.0ó.01.

TER/úO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEÀA A
CÂMARA MUNIcIPAI DE IIANGUÁ, CoNA A
E/V4PRESA: FRANCIETE M M PORIETA - ME, PARA O
FIIII QUE A SEGUIR SE DECLARA:

Pelo presente instrumento de Controto, de um lodo o Município de lionguó, otroves do
CÂMARA MUNICIPAL DE TIANGUÁ, cttpt/MF, No 06.s77.530/oool -83. com sede à Ruo
Dep. Monoel Froncisco, 650 - Boirro Cenlro, CEP: 62.320-000, no cidode de Tionguó -
Eslodo do Ceoró. denominodo doqui por dionte de CONTRATANTE, representodo neste
oto pelo Sr. FRANCISCO CLEBER FONIENETE SltVA. no quolidode de Ordenodor de
Despesos, portodor do CPF n'ó00.254.153-52, e do outro lodo o Empreso: FRANCIELE M
M PORTETA - ME, situodo à Ruo loir Felix Nunes,375, A, Centro, CÉP:62.320-000, Tionguó
- Estodo do Ceoró, sob o CNPJ no: 28.390.985/0001-28, representodo neste <rto pelo
(Proprietorio), o Sro. Fronciele Mochodo Mendes Porlelq, portodor do CPF no:
051"135.283-23, de ogoro em dionte denominodo CONTRATADA, têm justo o seguinte:

CIÁUSUtA PRIMEIRA _ Do oBJETo coNTRATUAt
l.l. Controtoçôo de empreso poro prestoçõo de serviços de locoçõo de infroestruturo
compreendendo o monfogem ê desmontogem de equipomenlos e estruturo poro
reolizoçôo dos Sessôes ltineronte nos Distritos do Municipol de Tionguó/Ce.
1.2. Os serviços oro controtodos serõo executodos nos quontidodes e preÇos unitórios
oboixc:

Item Und Quont, V. Unit. V. Tolol

0l

soNoRrzAÇÃo DE PEQUENO PORTE:

LOCAÇÃO DE SISTEMA DE SO^l
CCÀ^PCSTA DE Oi MESA DE SOM DE 32
CANAIS À,4ASTER; EQUALIZADOR GRAFICO
ESTÉREO I/3/8 Q'CONSTANTE; 04 CANAIS
DE GATES; SISTEMA DE PA ATIVO,
COÀIPOSIC DE 0ó CAIXAS ATIVAS; 01

À^ICRCFONE SE^ FlO, ló i\4iCRCFCNES
»INÂUICOS PARA VOZ; CD PLAYER; 09
DIRÉCT BOX; SISTEMA DE AC COMPATiV-L
COÀI EQUIPAMENTO SOLICITADO.

Diórlo a4 1.000,00 4.000,00

02

ILUMINAÇAO DE PEQUENO PORTE:

LocAÇÀo DE SISTFMA Dt tLuMiNAÇÀo:
coM As SEGUiNTES cnnncrrníslcls
VIÍNT NS: 8 PALEDS 55 LEDS RGWA, COM
FIACÃO/ACESSOR1OS: CABOS DE AC
corr.lpntlvrts PARA L|GAÇÃo Dos
slsTtMAs DE tLUMTNAÇÀO. )tSlBtSU'DORES
DE tr.rFRG|A r rXtrssÕrs.

Diorio 04 400,00 r.600,00

03

GRID: LOCAÇÃO COÀA ÀACNTAGEiVI E

DESÀAONTAGEN4 DE ESTRUTURA DE GRID EM
a3c cu stMtLAR. PARA SUSTE|.iTAÇÃO DE
EeurpAMENTos DE tLJMINAÇÀo E EFEtTos
DIVERSOS, TAMANHO 3.OA^ X 2.0 j\,1.

Serv 04 400,00 1.600,00

a4
cADETRA rlÁsrtca sEM BRAço BRANCA,
PESC: 2.20 KG, PROFUI.IDIDADE: 51.00 CÀ4,

UND 200 4,00 800,00
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llem Especificoçõo Und. Quont V. Unit 'üliàt"É

05
MESA POLIPROPILENO
COMPRIMENTO: 710À4M,
Z I OÀ/ÀA, ALTU RA: 7 2OMM.

BRANCA,
LARGURA: UND ó0 5,00 300,00

VATOR TOTAL EM R§ R§ 8.300,00

cÂM ARA MUNICIPAL DE TIAN GUÁ

ctÁusuLA sEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃo tEGAt

2.1. Este controto fundomento-se no CIr|.24, inciso ll do Lei n'.8.666/93, de 21 de junho
de I 993, e suos posteriores olteroçÕes e Decreto n" 9 .41212018 de I8 de junho de 2018.

ctÁusutA TERcEIRA - Dos ENcARGos, oBRIGAÇÕES E RESpoNsABIuDADEs DA
CONTRAIADA.
3..l. Monfer duronte todo execuçÕo do controto, o disposiçÕo do cômoro os serviços
de orgonizoçõo dos orquivos de Leis e Decretos existentes nesto coso legislotivo,
conforme especifícoções dos serviços.
3.2. Executor o objeto deste controto de ocordo com os condiçÕes e prozos
estobelecidos neste termo controtuol, bem como os especificoções descritos no
proposto de preços.
3.3. Encominhor poro o setor finonceiro do Cômoro lúunicipol de Tionguó os notos
fiscois e Recibos, no oto dos pogomentos.
3.4. Executor os serviços com responsobilidode ofim de monter zelo oo bem público.
3.5. ltzlonter, duronte todo o execuçõo do controto, em compotibilidode com os
obrigoçÕes ossumÍdos, todos os condições de hobilitoçôo e quolificoçÕo exigidos no
ossinoturo deste Coniroto.
3.ó. Aceitor nos mesmos condiçÕes controtuois os ocréscimos e supressÕes oté o limite
fixodo no § 1o, do ort. ó5, do Lei no 8.666/93 e suos olteroções posteriores.

CIÁUSULA QUARTA _ DAS RESPONSABITIDADES DO CONTRAIANTE

4.1. A Controtonte se obrigo o proporcionor o Controtodo todos os condiçÕes
necessorios oo pleno cumprimento dos obrigoçÕes decorrentes do Termo Contrctuol,
consocnte estobeiece o Lei no 8.666193 e suos olteroçÕes posferiores;
4.2. Fiscolizor e ocomponhor o execuçÕo do objeto controtuol;
4.3. Comunicot' o ControÍodo todo e quolquer ocorrêncio relocionodo com o
execuçÕo cio obieto controiuol. diligenciondo nos cosos que exigem providêncios
corretivos;
4.4. Providencior os pogomentos o Controtodo o visto dos Notos Fiscois e Recibos
devidomente otestodos pelo Setor Competente.

CtÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5..I. A vigêncio deste instrumento controtuol inicioró em 06 de Agosto de 201?
exfinguindo-sê em 3I de Dezembro de 2019.

ctÁUSUtA SEXTA - DA REscISÃo
ó.1. Constituem motivo poro o rescisõo controtuol os consfontes dos ortigos 77,78 e 79
do Lei n'8.666193, e poderó ser solicitcrdo o quolquer tempo pelo CONTRATANTE,
ontecedêncio mínimo de 05 (cinco) dios úteis, medionte comunicoçÕo por escrito

-\

ALTURA: 89.00 CÀ , LARGURA: 43.00 CM.



CÂMARA MUNICIPAL DE TIANG UÁ

crÁusurA sÉlmn - DAS pENAUDADES

7.1 . Ém coso de inexecuçÕo totol ou porciol do controto, bem como de lo de
ctroso injustificodo no execuçÕo do objeto deste controto, submeter-se-ó o
coNTRATADA, sendo-lhe gorontido pleno defeso, os seguintes penolidodes:

- Advertêncio;

- ÀÁulto;

- SuspensÕo tempororio de porticipoçÕes em licitoçÕes promovidos com o
CONTRATANTE. impedimento de controtor com o mesmo, por prozo nÕo superior o 02
(dois) onos;

- DecloroçÕo de inidoneidode poro licitor ou conirotor com o Cômoro ÀÁunicipol
de Tionguo, enquonto perdurorem os motivos do puniçÕo. ou oté que sejo promovido
o reobilitoçÕo, peronie o proprio outoridode que oplicou penolidode;
7.2. A multo previsto ocimo serc c seguinte:

- Até 1A% (dez por cenio) do volor totol controtodo, no ccso de suo nÕo
reolizoçÕo e/ou descumprimento de olgumo dos clousulos controtuois;
7.3. As sonçÕes previstos nos itens ocimo poderÕo ser oplicodos cumulotivomente,
focultodo o defeso previo do interessodo no prozo de 05(cinco) dios úteis;
7.4. O volor do multo oplicodo devero ser recolhido como rendo poro o Legislotivo, no
prozo de 05 (cinco) dios úteis o contor do doto do notificoçÕo, podendo o
CONTRATANTE, poro isso, desconto-lo dos foturos por ocosiÕo do pogomento, se julgor
conveniente;
7.5. O pogomento do multo nÕo eximir<r o CONTRATADA de corrigir os irregulorioodes
que derom couso o penolidcde;
7.6- O CCNTRATANTE devero notificor o CONTRATADA, por escrito, de quolquer
onormclidocie constotodo duronte o prestoçÕo dos serviços, pora odoçÕo dos
providêncios co bíveis;
7.7. As penolidodes somente serÕo relevodos em rozÕo de circunstôncios
excepcionois, e os justificodos so serÕo oceitos por escrito, fundomentodos em fotos
reois e focilmente comprovoveis, o criterio do outoridode competente do
CONTRATANTE, e desde que formulodos no prozo moximo de 05 (cinco) dios do doto
em que forom oplicodos.

CLÁUSULA OITAVA _ DO VALOR E REAJUSTE

8.1. O volor totol do presente lnstrumento Controtuol é de R§ 8.300,00 (Oito Mil
Irezentos Reois), o serem pogos medionte ironsferêncio boncório em conto corrente,
conforme ordem de serviços expedidos pelo Cômoro lúunicipol de Tionguó, otrovés
de seu Gestor e de conformidode com os noios fiscois e recibos devidomente
otestodos o reguloridode.
Porógrofo Único - Hovendo otroso no pogomento, desde que nÕo decorro de oto ou
foto otribuível à Controtodo, oplicor-se-ó o índice do IPCA, o título de compensoçÕo
finonceircr, que seró o produto resulÍonte do multiplicoçÕo desse índice do dio onterior
oo pogomenio pelo nÚmero de dios em otroso, repetindo-se o operoçÕo o codo mês
de otroso.

crÁusurA NoNA - coNrRorE E FlscAUzAÇÃo DA ExEcuçÃo
5.1. A execuçôo controtuol seró ocomponhodo e fiscolizodo pelo (o) Sr.(o) lgor
Soroivo Costo, inscrito(o) no CPF n":047.608.093-25, especiolmente designodo poro
este fim pelo CONTRATANTE pelo Portorio de no: 13212019, de ocordo com o
estobelecido no Art.67, do Lei Federol n" 8.66611993, suos olteroçÕes posteriores,
dorovonte denominodo simplesmente de Fiscol de Controto.

f f,"hf, {:#. tr"Y*F W.*{, .:' 1? 4 {Í n'
uoà%r *. ,,í§"ÇÉ f .\"8"ià-r,"J-- J { "#..

arai;a.1r", . -*"J 
' 

ljl

M



CÂMARA MUNICIPAL DE TIANGUÁ

ctÁusurA oÉcrann - DA DoTAçÃo onÇamrNrÁnla

.l0.,l. 
As despesos controiuois correrÕo por conto do verbo do orçomento Vigente do

Legislotivo municipol, no dotoçõo orçomentorio: 0101.01.031.0001.2.001 - Asseguro os
olividodes do legislotivo municipol - 33.90.39.00.

cLÁusuLA oÉcrml pRtMEtRA - DAS ATTERAÇÕEs coNTRATuAls

I l.l. O presente controto poderó ser olterodo, nos cosos previstos no ortigo ó5 do Lei
n" 8.666/93, desde que hojo interesse do CONTRATANTE, com o opresentoçÕo dos
devidos justificotivos.

CIÁUSUtA oÉcIma SEGUNDA _ Do ToRo, BAsE tEGAt E FoRMALIDADEs

12.,1. Este Coniroto encontro-se subordinodo o legisloçÕo específico, consubstonciodo
no Lei n" 8.ó66, de 2l de junho de 1993 e suos posteriores olteroçÕes, e. em cosos
omissos, oos preceitos de direito púbiico, teorio gerol de controtos e disposiçÕes de
direito privodo.
12.2. Fico eleito o Foro do cidode de TionguolCE, como o único copoz de dirimir os
duvidos oriundos deste Coniroto, coso nÕo sejom dirimidos omigovelmente.
12.3 - Poro firmezo e como provo de hoverem os porles, entre si, ojustodo e
controtcdo, e lovrodo o presente termo. em 02 (duos) vios de iguol teor, o quol. depois
de lido e crchodo conforme, e ossinodo peios portes controtontes.
E pelos testemunhos oboixo.

Tionguó - CE,0ó de Agosto de 2019

FRANC ENELE SITVA
Presidente do UN icipol de Tionguó

co ANIE

tronciele Mochodo Mendes
TRANCIELE M M PORTELA - ME

CONTRAIADA
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